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CLIPPING DO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

 05.05.2022  
 

SEÇÃO I 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 

GABINETE DO MINISTRO 
 

PORTARIA MCOM Nº 5.253, DE 11 DE ABRIL DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso das suas atribuições, observado o disposto no 

Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no artigo 18 da Portaria n° 141, de 22 de julho de 

2020, publicada no Diário Oficial da União em 24/07/2020, bem como o que consta do Processo n° 01250.024474/2019-

86, resolve: 

 Art. 1° Outorgar autorização à FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 

nº 00.564.475/0001-00, para executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, em caráter primário e com tecnologia digital, no município de SÃO MIGUEL DO 

IGUAÇU, estado do PARANÁ, com reuso do canal 30 (TRINTA), outorgado à referida entidade na localidade de 

SANTA TEREZINHA DE ITAIPU/PR. 

 Art. 2° A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a retransmitir os sinais provenientes da 

FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, pessoa jurídica concessionária do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 

inscrita no CNPJ sob o nº 00.564.475/0001-00, cuja outorga foi deferida por meio do Decreto de 13 de setembro de 1999, 

publicado no Diário Oficial da União de 14 de setembro de 1999, para execução do serviço no município de SÃO JOSÉ 

DOS CAMPOS, estado de SÃO PAULO. 

 Art. 3° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas. 

 Art. 4° Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os prazos para a obtenção da autorização 

de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 do Decreto 

n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 10.405, de 25 de junho de 2020. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 

 

PORTARIA MCOM Nº 5.267, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 

53000.021964/2012-08, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 3354/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo 

Parecer Jurídico n.º 00192/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve: 

 Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 

11 de setembro de 2012, a permissão outorgada à SOCIEDADE DE COMUNICAÇÃO MANGUEIRINHA LTDA (CNPJ 

nº 81.666.760/0001-34), nos termos da Portaria nº 79, datada em 9 de março de 1990, publicada em 12 de março de 1990, 

chancelada pelo Decreto Legislativo nº 65, de 1992, publicado em 11 de setembro de 1992, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Mangueirinha, Estado do Paraná. 

 Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por esta Portaria reger-se-á pelo 

Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos. 

 Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do 

art. 223 da Constituição Federal. 

 Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 
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PORTARIA MCOM Nº 5.273, DE 12 DE ABRIL DE 2022 

 

 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e observado o disposto no 

Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e alterações, e o disposto no artigo 18 da Portaria nº 141, de 22 de julho de 

2020, resolve: 

 Art. 1º Outorgar autorização à NOSSO LAR COMUNICAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 

nº 32.252.812/0001-10, para executar, por prazo indeterminado, o serviço de retransmissão de televisão, ancilar ao serviço 

de radiodifusão de sons e imagens, com utilização do canal 43 (quarenta e três), em caráter SECUNDÁRIO e com 

tecnologia digital, no município de JOINVILLE, estado de SANTA CATARINA. 

 Art. 2º A autorização ora outorgada tem caráter precário e objetiva-se a retransmitir os sinais provenientes da 

FUNDAÇÃO ANTÔNIO BÁRBARA, pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, inscrita 

no CNPJ sob o nº 04.987.544/0001-40, cuja outorgada foi deferida por meio do Decreto s/n, de 05 de agosto de 2002, 

publicado no Diário Oficial da União de 06 de agosto de 2002, para execução do referido serviço no município de 

CIANORTE, estado do PARANÁ. 

 Art. 3° A presente autorização reger-se-á pelas disposições do citado Decreto e demais normas específicas. 

 Art. 4° Para fins de execução do referido serviço deverão ser observado os prazos para a obtenção da autorização 

de uso de radiofrequência junto à Anatel e solicitação do licenciamento da estação, estabelecidos no artigo 24 do Decreto 

n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, alterado pelo Decreto n° 10.405, de 25 de junho de 2020. 

 Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FÁBIO FARIA 

 

SEÇÃO II 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
DECRETO DE 4 DE MAIO DE 2022 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso I, da 

Constituição, resolve:  

 DESIGNAR  

 MAXIMILIANO SALVADORI MARTINHÃO, para exercer o encargo de substituto do Ministro de Estado das 

Comunicações, no período de 8 a 13 de maio de 2022.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

 
DECRETOS DE 4 DE MAIO DE 2022 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e art. 

38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DISPENSAR  

 NATHÁLIA ALMEIDA DE SOUZA LOBO da função de membro do Conselho Consultivo da Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, representante do Poder Executivo, a partir de 14 de abril de 2022, em virtude 

de renúncia.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso XIV, da 

Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 23 da Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019, resolve:  

 NOMEAR  

 LUCIANO GODOI MARTINS, para exercer o cargo de Ouvidor da Agência Nacional de Telecomunicações - 

ANATEL, com mandato de três anos, na vaga decorrente do término do mandato de Thiago Cardoso Henriques Botelho.  
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 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e art. 

38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DESIGNAR  

 GABRIELLA NASCIMENTO SANTOS, para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, representante do Poder Executivo, com mandato até 16 de fevereiro de 2025, 

na vaga decorrente da renúncia de Nathalia Almeida de Souza Lobo.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e no art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e 

no art. 38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DESIGNAR  

 LUIZ EDUARDO LEMOS DE ALMEIDA, para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, representante das entidades representativas da sociedade, com 

mandato até 16 de fevereiro de 2023, na vaga decorrente do término do mandato de Leonardo Almeida Bortoletto.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e no art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e 

no art. 38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DESIGNAR  

 FABIO PEREIRA ZACHARIAS, para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da Agência 

Nacional de Telecomunicações - ANATEL, representante das entidades representativas da sociedade, com mandato até 16 

de fevereiro de 2025, na vaga decorrente do término do mandato de Israel Dulcimar Teixeira.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e no art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e 

no art. 38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DESIGNAR  

 JOSÉ ALEXANDRE NOVAES BICALHO, para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, representante das entidades de classe das prestadoras de serviços de 

telecomunicações, com mandato até 16 de fevereiro de 2025, na vaga decorrente do término do mandato de Jony Cruz.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e no art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e 

no art. 38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DESIGNAR  

 LEONARDO ALMEIDA BORTOLETTO, para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da 

Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, representante do Senado Federal, com mandato até 16 de fevereiro 

de 2025, na vaga decorrente do término do mandato de Marcus Augustus Martins.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 
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 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a", 

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 34 e no art. 36 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e no art. 37 e 

no art. 38 do Regulamento aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 1997, resolve:  

 DESIGNAR  

 FÁBIO VERAS DE SOUZA, para exercer a função de membro do Conselho Consultivo da Agência Nacional de 

Telecomunicações - ANATEL, representante do Senado Federal, com mandato até 16 de fevereiro de 2024, na vaga 

decorrente do término do mandato de João Carlos Barizon.  

 Brasília, 4 de maio de 2022; 201º da Independência e 134º da República.  

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Fábio Faria 

 

 


